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PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 87, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso VI, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014 c/c 
o artigo 24, § 3º da Lei n. 61, de 7 de maio de 1980 e artigo 56, inciso II, alínea “a”, do Decreto n. 10.768, de 9 
de maio de 2002, resolve: 

Reconduzir, por mais 1 (um) ano, o Coronel QOBM Adriano Noleto Rampazo, matrícula n. 93.920-021, fins 
regularização funcional, como membro efetivo da Comissão de Promoção de Oficiais (CPO), a contar de 20 de 
janeiro de 2024. 

CAMPO GRANDE-MS, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 102, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 2014, 
combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o Cel QOBM Adriano Noleto Rampazo, matrícula n. 93.920-021, para 
responder provisoriamente pela função de Comandante-Geral do CBMMS, cumulativamente com as funções que 
exerce, no período de 12.03.2024 a 16.03.2024, em substituição ao titular da função por motivo de viagem de 
caráter oficial.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 101, DE 8 DE MARÇO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 8º, inciso II e VI da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril de 
2014, combinado com o artigo 23 da Lei Complementar n. 053, de 30 de agosto de 1990, resolve:

Designar, por necessidade do serviço, o CAP QOBM Lucas Medrado Campos, matrícula n. 590-021, 
para responder provisoriamente pela função de Comandante do 20ºSGBM/Ind./CBMMS (Rio Brilhante-MS), 
cumulativamente com a função que exerce no período de 04.03.2024 a 13.03.2024, em substituição ao titular da 
função por motivo de fruição de férias regulamentares.

CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 162, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;

R E S O L V E:

Remover, “ex-officio”, no interesse da Administração, os servidores abaixo relacionados, relativos as matrículas, 
cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo  2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 
85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a 
contar da data da publicação.
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MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

133589023 Eduardo Oliveira 
Arcangelo

Escrivão de Polícia 
Judiciária

TER
Delegacia Especializada 

de Repressão aos 
Crimes de Defraudações, 

Falsificações, 
Falimentares e 
Fazendários/MS

Delegacia 
Especializada de 

Atendimento a Infância 
e Juventude/MS

424137022 Carlos Alexandre 
Rodrigues dos 
Santos

Escrivão de Polícia 
Judiciária

ES
Delegacia Especializada 

de Atendimento a 
Infância e Juventude/MS

Delegacia 
Especializada de  

Repressão aos Crimes 
de Furtos e Roubos de 

Veículos/MS

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 163, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao interesse 
individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;

R E S O L V E :

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, NADIA LUZIVANY BENITEZ CÂNDIDO Escrivã de 
Polícia Judiciária, Terceira Classe , matrícula nº 400780022, da Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes 
de Furtos e Roubos de Veículos/MS para a Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa/MS , 
concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e 
alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 164, DE 13 DE MARÇO DE 2024.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que o interesse coletivo da sociedade e da própria instituição, deve se sobrepor ao interesse 
individual do servidor, ficando a cargo da administração da Polícia Civil a movimentação de servidores;

R E S O L V E :

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, LEDIANE BRAZ SOARES DOMINGOS,  Escrivã de Polícia 
Judiciária, Classe Especial , matrícula nº 5661023, da Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa/
MS  para a Delegacia Especializada de Repressão aos Crimes de Defraudações, Falsificações, Falimentares e 
Fazendários/MS, concedendo 2 (dois) dias de trânsito, com base no inciso I, do artigo 85, da Lei Complementar nº 
114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 13 de março de 2024.
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 165, DE 13 DE MARÇO DE 2024

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais;

Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil estabelecer medidas que propiciem atender 
às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o serviço a ser 
desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de cada servidor, 
visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados;


